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PORTARIA NO 185. DE 16 DE ABRIL DE 2021

Nomeia Secretária Municipal de
Habitação e Ássr.súência Socra/ e
dá outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeíto Municipal de Derrubadas,
Estado do Rio Grande do sul, no uso das atribuiçôes que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, com base no !nciso ll do Art. 85 da Lei
orgânica do Município de Derrubadas, bem como na Lei Municipal no
1.048t2013,

NOMEIA

A Sra. MIRIAM WEBLER GEMIN, brasileira, casada, CI
no 1088434681/SJS/RS, CPF no 002.249.750-13, para o cargo de
Secretária Municipal de Habitação e Assistência Social do Município de
Derrubadas/RS, a contar de 16 de abril de 2021, devendo executar as
atribuições do cargo constante no anexo ll, da Lei Municipal no 1.04812013,
concedendo subsídio fixado na Lei Municipal no 1.404, de 06 de outubro de
2020.

Gabinete do Prefeito Municipal errubadas, aos 16
de abril de 2021.

Prefeito de Derrubadas

Registre-se e Publique-se,
aos 16 de abril de 2021.
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